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4- Diretrizes Pedagógicas 

 

 Retorno de Atividades Escolares/Educacionais para o Ensino Infantil, 

Educação Básica e Profissional  

 

 

O presente documento possui caráter orientativo e é composto por diretrizes que têm 

como objetivo nortear os estabelecimentos de ensino de forma a mitigar a 

disseminação do SARS Cov2, garantindo a autonomia dos sistemas, redes e 

unidades escolares para a organização do retorno às atividades presenciais, desde 

que respeitadas as diretrizes gerais. 

 

Para as unidades educacionais que atendem ao público-alvo desta diretriz, o regime 

especial de educação, decorrente da pandemia de COVID-19, se caracteriza pela 

retomada das aulas presenciais, de maneira gradual, escalonada ou total, que  estará 

condicionada às orientações técnico-científicas da área da saúde e à autorização da 

Secretaria de Estado da Saúde. (Nova Redação) 

 

Caberá às Redes de Ensino adequarem seu funcionamento, de acordo com as 

seguintes orientações: 

 

• Parecer CNE/CP nº 5/2020, que tratou da reorganização do Calendário Escolar e 

da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins de cumprimento 

da carga horária mínima anual, em razão da pandemia de COVID-19; 

 

• Parecer CNE/CP nº 9/2020, que reexamina o Parecer CNE/CP nº 5/2020; 

 

• Parecer CNE/CP nº 11/2020, que traz orientações educacionais para a Realização 

de Aulas e Atividades Pedagógicas Presenciais e Não Presenciais no contexto da 

pandemia; 

 

• Parecer CEE/SC nº 146/2020, que apresenta medidas orientativas às instituições 

de ensino, pertencentes ao Sistema Estadual de Educação, no período do regime 

especial do combate ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19), com base no Decreto 

nº 515/2020, que declara situação de emergência no território catarinense; 

 

• Resolução CEE/SC nº 009/2020, que dispõe sobre o regime especial de atividades 

escolares não presenciais no Sistema Estadual de Educação de Santa Catarina, para 

fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 2020, como medida de prevenção 

e combate ao contágio do Coronavírus (COVID-19); 

 

• Parecer CEE/SC nº 179/2020, com orientações para o cumprimento da carga 

horária mínima anual, prevista na Lei de Diretrizes e Bases (LDB), decorrentes das 
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medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que 

trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, devendo estar em consonância com 

o que dispõe o regime especial de atividades não presenciais no Sistema Estadual 

de Educação de Santa Catarina, e a Resolução CEE/SC nº 009, de 19 de março de 

2020; 

 

• Resolução CEE/SC nº 049/2020, que dá nova redação ao art. 2º e revoga o § 4º, 

do art. 3º, da Resolução CEE/SC nº 009/2020, e aplica, ao Sistema Estadual de 

Educação de Santa Catarina, o disposto no Parecer CNE/CP nº 5/202; 

 

• Parecer CEE/SC nº 301/2020, que trata da aplicabilidade do Parecer CNE/CP nº 

11, de 07 de julho de 2020, para o Sistema Estadual de Educação do Estado de Santa 

Catarina, em conformidade com a Resolução CEE/SC nº 019/2012. 

A presente diretriz está organizada de modo a recomendar perspectivas futuras de 

admissão da possibilidade de atividades escolares presenciais, respeitando a 

autonomia dos Sistemas Educacionais, conforme aspectos definidos a seguir. 

1. Garantia do Direito à Educação Básica 

As ações descritas abaixo têm como objetivo assegurar o direito à educação dos 

estudantes inseridos na Educação Básica e Profissional: (Nova Redação) 

 

1.1. Assegurar o acesso e a permanência na Educação Básica;  

 

1.2. Assegurar a gestão democrática no planejamento de retomada das 

aulas presenciais; 

 

1.3. Adequar metodologias pedagógicas e implementar estratégias que 

garantam o acesso à aprendizagem dos estudantes; 

 

1.4. Redefinir para a faixa etária atendida pela Educação Infantil a 

proposta pedagógica que promova a garantia dos direitos de aprendizagem e 

desenvolvimento, respeitando as especificidades desta etapa de ensino; (Nova 

Redação) 

 

1.5.   Realizar o mapeamento dos estudantes que não apresentam 

condições para o retorno às atividades escolares presenciais, para auxiliar na 

definição das estratégias de retomada; 

 

1.6. Realizar, para estudantes da Educação Especial, uma avaliação com 

a equipe pedagógica, professores e professores AEE, colhendo a posição da família 

com relação ao retorno presencial, com foco na funcionalidade e autonomia, sendo 
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garantida a continuidade das atividades remotas para os que estejam impossibilitados 

de retornarem às atividades presenciais; 

 

1.7. Fazer o mapeamento dos estudantes que não tiveram acesso às 

atividades   presenciais, durante o período de pandemia e daqueles   que   tiveram  

acesso, mas não realizaram as atividades propostas; 

 

1.8.   Definir os grupos com prioridade para serem atendidos 

presencialmente, observando que os critérios devem ser validados, 

preferencialmente, em diálogo com as comunidades escolares; 

 

1.9.  Assegurar as atividades escolares não presenciais aos estudantes 

com especificidades que não poderão retornar aos estudos presencialmente;  

  

1.10. Orientar, quando necessário, os estudantes que retornarem às 

atividades presenciais para que, obrigatoriamente, cumpram de forma concomitante 

as atividades do regime de ensino não presencial; 

 

1.11.  Orientar que sejam elaboradas, pelos órgãos competentes, normas 

que tratem da autonomia de pais e responsáveis para exercer a escolha pela 

manutenção do ensino totalmente remoto aos estudantes sob sua responsabilidade 

e do compromisso de apoio e acompanhamento das atividades educacionais 

propostas; (Nova Redação) 

 

1.12.  Garantir que as redes de ensino ofereçam atividades presenciais e 

atividades não presenciais enquanto perdurar o regime especial de educação 

decorrente da pandemia COVID-19; (Nova Redação) 

 

1.13.  Orientar pela obrigatoriedade da realização das atividades não 

presenciais aos estudantes que, por determinado motivo, não participarem das 

atividades presencialmente; (Nova Redação) 

 

1.14.  Realizar busca ativa dos estudantes que não retornarem às 

atividades presenciais e/ou não estão realizando as atividades não presenciais; 

 

1.15.  Definir estratégias de apoio pedagógico aos estudantes que não 

acompanharam ou não conseguiram assimilar significativamente os conhecimentos 

durante as atividades não presenciais propostas; 

 

1.16.  Divulgar amplamente, para toda a comunidade escolar, as 

estratégias pedagógicas adotadas pela Rede de Ensino e/ou unidade escolar, a fim 

de promover seu engajamento na realização das atividades presenciais e não 

presenciais, enquanto perdurar o regime especial de educação decorrente da 

pandemia COVID-19; 



Edição Revisada (setembro 2020) 

9 
 

 

1.17.  Ampliar o acesso à internet, a dispositivos eletrônicos e à 

infraestrutura adequada às TICs;  

 

1.18 Estabelecer planejamento organizacional e pedagógico adaptativo. 

visto que a volta às aulas deve ser gradual, por etapas ou níveis, e escalonadas,  

conforme determinações sanitárias; 

 

1.19.  Prever a necessidade de apoio psicossocial a estudantes, familiares 

e profissionais da educação.   

 

2. Calendário Escolar 

 

As ações descritas abaixo têm como objetivo dar recomendações para a efetivação 

do calendário escolar da Educação Básica e Profissional: 

 2.1.  Garantir a validação das atividades não presenciais para cômputo do 

cumprimento da carga horária mínima legal vigente estipulada para cada etapa e 

modalidade de ensino; 

 2.2.  Observar as diretrizes sanitárias na elaboração do novo calendário 

escolar; 

2.3.  Envolver a comunidade escolar na reestruturação do calendário e 

quadro de horários da escola;  

2.4. Envidar esforços na reestruturação do calendário, a fim de 

estabelecer períodos de recesso e/ou férias escolares, observadas as 

particularidades de cada rede e normas vigentes; 

 

2.5.   Adotar, caso seja necessário, novas estruturas de organização 

escolar previstas na LDB, Diretrizes Curriculares Nacionais. 

 

3. Organização Curricular 

As ações descritas abaixo têm o intuito de orientar cada sistema de ensino com 

relação à organização curricular: 

3.1. Garantir o planejamento da avaliação formativa e diagnóstica; 

  

3.2. Adequar os critérios de promoção dos estudantes, as avaliações para 

efeito de decisões de final de ciclo, adotando medidas que minimizem a evasão, o 

abandono e a retenção escolar; (Nova redação) 
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3.3. Elaborar instrumentos de avaliação diagnóstica que atendam às 

especificidades dos estudantes e busquem mitigar ou eliminar as desigualdades 

educacionais; (Nova redação) 

3.4. Realizar avaliação diagnóstica de cada estudante, por meio da 

observação do desenvolvimento em relação aos objetivos de aprendizagem e 

habilidades que se procurou desenvolver com as atividades pedagógicas não 

presenciais e construir um programa de recuperação, caso necessário; 

3.5. Redefinir as estratégias do processo pedagógico e os objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento, direitos de aprendizagem e campo de 

experiências, tendo em vista a BNCC, o CBTC ou o Currículo de Referência, levando, 

assim, à continuidade da aprendizagem no percurso formativo; (Nova redação)  

 

3.6. Promover o aprimoramento do uso das TICs nas propostas 

pedagógicas; 

 

3.7.  Reforçar a importância do planejamento pedagógico interdisciplinar; 

 

3.8.  Adequar o Projeto Político-Pedagógico, considerando o contexto 

vigente; 

 

3.9.  Promover a autonomia pedagógica, por local de trabalho, com 

valorização do diálogo entre toda comunidade escolar;  

 

3.10. Adotar estratégias eficientes para a recuperação da aprendizagem, 

principalmente dos estudantes em risco de trabalho infantil, violência doméstica e 

vulnerabilidade social; 

  

3.11. Promover atividades educativas sobre higienização e etiqueta 

respiratória; 

  

3.12. Desenvolver estratégias pedagógicas de prevenção à COVID-19, de 

forma a estimular os estudantes e servidores a se apropriarem dos conceitos 

estabelecidos nas diretrizes sanitárias; 

  

3.13. Estimular estudantes e servidores a se tornarem agentes 

multiplicadores de prevenção da COVID-19 na comunidade escolar e local. 

 

4. Formação Continuada 

  

Promover a formação das equipes pedagógicas e dos professores com os focos: 

planejamento alinhado à BNCC, ao CBTC ou Currículo Referência, novas propostas 

pedagógicas, incluindo metodologias ativas de ensino, aprendizagem e avaliações, 
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avaliação diagnóstica e processual, avaliação na perspectiva do percurso formativo e 

uso das TICs. 

Considerando as recomendações descritas neste documento, sugere-se a realização 

de um processo de monitoramento contínuo e avaliação periódica, visando 

diagnosticar possíveis ajustes necessários, durante a aplicação da proposta de 

retorno, envolvendo a comunidade escolar. 
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